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APROVAÇÃO DA SOLUÇÃO

Decisor: Carlos Athayde Valadares Viegas

Unidade Demandante: Secretaria de Inteligência e Polícia Institucional

Equipe de Planejamento:

Integrante demandante: Ana Elisa R. Tavares/Josiani C. S. M. Rocha/ Verônica W. Assunção

Integrante Técnico:

Integrante Administrativo:

MANIFESTAÇÃO DA AUTORIDADE DECISORA
Tendo em vista que a Equipe de Planejamento da Contratação concluiu ser viável a propositura

de contratação, por meio de pregão eletrônico, pelo sistema de registro de preços, da prestação de
serviço de monitoramento pessoal com acionamento de dispositivos eletrônicos de emergência
portáteis (espécie de chaveiro) com captação, transmissão e gravação de áudio ambiente e localização
do alerta, por meio de tecnologia GPS, capaz, também, de enviar o sinal de alerta de emergência a uma
Central de Monitoramento, bem como diretamente através de celular, a fim de garantir maior
segurança a magistrados e oficiais de justiça em casos de ameaça, agressão física e/ou psicológica, e
maior proteção a suas magistradas e servidoras vítimas de violência doméstica e familiar, decido pelo
prosseguimento da proposição de abertura da licitação para análise pela autoridade competente.
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